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DELIBERAÇÃO CSDP N° 012, DE 23 DE ABRIL DE 2025 

  
Regulamenta o Programa de Residência no 

âmbito da Defensoria Pública do Estado do 

Paraná 

  

O CONSELHO SUPERIOR DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ, 

no uso de suas atribuições legais, com o poder normativo que lhe foi conferido pelo art. 

102 da Lei Complementar Federal 80, de 12 de janeiro de 1994, com as alterações da 

Lei Complementar Federal 132, de 7 de outubro de 2009, bem como pelo art. 27, inciso 

I, da Lei Complementar Estadual 136, de 19 de maio de 2011, com as alterações da Lei 

Complementar Estadual 142, de 23 de janeiro de 2012;  

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 134, § 2º e § 4º, da Constituição Federal, às 

Defensorias Públicas Estaduais são asseguradas autonomia funcional, administrativa e 

financeira, tendo como princípios institucionais a unidade, a indivisibilidade e a 

independência funcional, aplicando-se também, no que couber, o disposto no art. 93 e 

no inciso II do art. 96 da Constituição Federal; 

CONSIDERANDO o disposto no art. 37, caput, da Constituição Federal, mormente no 

tocante ao princípio da eficiência; 

CONSIDERANDO que o art. 205 da Constituição Federal consagra um conceito amplo 

de direito à educação, visando suas potencialidades no campo do desenvolvimento 

existencial do indivíduo e sua especial relevância para o exercício da cidadania e 

qualificação para o trabalho; 

CONSIDERANDO que a jurisprudência do Supremo Tribunal Federal já assentou a 

possibilidade de instituição de programas de residência, nos termos dos seguintes 

precedentes: ADI 5752, julgado em 18.10.2019, Rel. Min. Luiz Fux, Tribunal Pleno; ADI 

6693, julgado em 27.09.2021; ADI 5477, Rel. Min. Cármen Lúcia, Tribunal Pleno, julgado 

em 29.03.2021; ADI 5803, Rel. Min. Marco Aurélio, Tribunal Pleno, julgado em 

18.12.2019; e, ADI 6520, Rel. Min. Roberto Barroso, decisão monocrática, julgado em 
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17.8.2020; 

CONSIDERANDO a Resolução n. 439, de 7 de janeiro de 2022, do Conselho Nacional 

de Justiça, e a Resolução n. 246, de 24 de maio de 2022, do Conselho Nacional do 

Ministério Público, que autorizam os tribunais e os ramos e as unidades do Ministério 

Público brasileiro, respectivamente, a instituírem programas de residência;  

CONSIDERANDO a necessidade de regulamentação interna para implementação do 

Programa de Residência na DPEPR, considerando o teor  da Lei nº. 22.081 de 23 de 

julho de 2024; 

CONSIDERANDO o deliberado na 3ª Reunião Ordinária de 2025 e o contido no 

procedimento SEI 25.0.000001877-8. 

 

DELIBERA 

 

CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º. Esta Deliberação regulamenta o Programa de Residência no âmbito da 

Defensoria Pública do Estado do Paraná. 

 

Art. 2º. O Programa de Residência da Defensoria Pública do Estado do Paraná, com o 

objetivo de propiciar aos profissionais recém-formados graduados em Direito ou em 

áreas afetas às funções institucionais da Defensoria Pública, regularmente matriculados 

em programas de pós-graduação, a complementação de ensino e de aprendizagem em 

atividades relacionadas à formação profissional, por meio de ensino, pesquisa e 

extensão, através da prática de atividades  sob orientação de membros e servidores em 

atividades relacionadas à sua formação profissional. 

 

Art. 3º. A Residência constitui modalidade supervisionada de ensino e treinamento em 

serviço, e não criará vínculo empregatício de qualquer natureza com a Defensoria 

Pública do Estado do Paraná. 
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Art. 4º Serão oferecidas vagas de Residência para profissionais graduados em Direito 

ou em áreas afetas às funções institucionais da Defensoria Pública que estejam 

regularmente matriculados em programas de pós-graduação lato sensu 

(especialização) ou stricto sensu (mestrado acadêmico ou profissional e doutorado) ou 

em estágios pós-doutorais, na área do Direito ou em outras áreas afetas às funções 

institucionais da Defensoria Pública. 

 

§ 1º Para fins desta Deliberação, são áreas afetas às funções institucionais da 

Defensoria Pública aquelas correlatas às atribuições dos órgãos e unidades da 

Instituição. 

  

§ 2º Os cursos e programas de pós-graduação a que se refere o caput, ressalvados os 

estágios pós-doutorais, deverão possuir carga horária mínima de 360 (trezentas e 

sessenta) horas-aula, e ser ofertados, de forma direta ou conveniada, presencial ou a 

distância, por instituições de ensino reconhecidas pelo Ministério da Educação ou pelo 

Conselho Estadual de Educação. 

CAPÍTULO II 

DAS VAGAS 

  

Art. 5º. A Diretoria de Pessoas deve observar a distribuição de vagas de residentes, 

respeitando a reserva de vagas para candidatos/as negros/as, indígenas, trans e 

portadores/as de deficiência, conforme legislação em vigor, no que tange ao processo 

seletivo disciplinado na Seção II do Capítulo III deste ato. 

Parágrafo único. No caso de não haver candidato para as vagas reservadas do caput, 

a vaga poderá ser preenchida por qualquer candidato, observada a ordem de 

classificação. 

Art. 6º. A admissão do/a residente na Defensoria Pública do Estado do Paraná deverá 

obedecer aos seguintes requisitos: 

I. existência de vaga previamente autorizada; 

II. aprovação em processo seletivo público; 

III. apresentação de documentação exigida no edital do processo seletivo; 

IV. celebração do Termo de Compromisso de Residência no qual constem as cláusulas 

e condições acordadas e assinadas pela DPEPR e pelo/a residente. 

Art. 7º. O número de vagas para o Programa de Residência será fixado pela Defensoria 

Pública-Geral, ouvida a Assessoria de Planejamento Estratégico, observadas a 

discricionariedade administrativa e a disponibilidade financeira e orçamentária. 
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CAPÍTULO III 

DO PROCESSO PÚBLICO DE SELEÇÃO 

Seção I 

Disposições gerais 

Art. 8º. A admissão no Programa de Residência ocorrerá por meio de processo seletivo 

simplificado ou seleção por banco de currículos. 

Art. 9º. Cada unidade administrativa da Defensoria Pública, facultando-se a integração 

de unidades administrativas da mesma mesorregião, poderá optar por organizar seleção 

simplificada de residentes, conforme a conveniência e necessidade do setor. 

Art. 10. A admissão no Programa de Residência consistirá em, no mínimo, análise dos 

currículos dos/as candidatos/as. 

 

  

Seção II 

Do Processo Seletivo Simplificado 

  

Art. 11. A critério do/a defensor/a público/a ou servidor/a supervisor/a, o processo 

seletivo, além do requisito mínimo disposto no art. 10, poderá contar com uma prova 

escrita, objetiva, discursiva e/ou redação, sendo, ainda, facultada a realização de prova 

oral e/ou entrevista. 

§1º. Os critérios mínimos para aprovação, caso haja a opção de realização de prova, 

deverão ser amplamente divulgados no momento de abertura do edital de seleção. 

§2º. O processo seletivo simplificado, conforme a modalidade escolhida, será elaborado 

pelos órgãos da Defensoria Pública ao qual a vaga esteja vinculada. 

§3º A heteroidentificação, no que tange à reserva de vagas, será disciplinada por ato da 

Defensoria Pública-Geral.  

Art. 12. Cabe à unidade responsável pelo processo seletivo: 

I – encaminhar os editais à Diretoria de Pessoas para publicação no site da DPEPR; 

II – cumprir as diligências previstas no edital de seleção; 

III – dar publicidade local a ele; 
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IV – elaborar, aplicar e corrigir as provas, quando houver; 

V – apresentar o espelho de respostas ao candidato que o solicitar no prazo estabelecido 

para recurso; 

VI – receber e apreciar os recursos e questionamentos acerca de sua realização e 

conteúdo; 

VII – armazenar as provas e demais documentos a ele relacionados. 

Art. 13. O edital do processo seletivo definirá: 

I - o número de vagas disponíveis e as unidades envolvidas; 

II - os requisitos para admissão no programa; 

III - prazo e forma de realização de inscrições; 

IV - informações de contato para dirimir dúvidas; 

V - conteúdo programático, data, local e forma de aplicação das provas; 

VI - a forma como será aplicada a prova, sua avaliação, se haverá ou não prova oral ou 

entrevista, bem como se será feita análise curricular; 

VII - prazo e forma de apresentação de recurso contra resultado; 

VIII - prazo de validade. 

Parágrafo único. O período de inscrição estabelecido no edital do processo seletivo 

deverá ser de, no mínimo, 5 (cinco) dias úteis, não sendo permitida a limitação do 

número de inscritos. 

Art. 14. A publicação dos editais de processo seletivo deverá ser solicitada à Diretoria 

de Pessoas, no prazo de no mínimo 5 (cinco) dias úteis antes do início das inscrições. 

Art. 15. Os aprovados que não forem imediatamente admitidos comporão um cadastro 

de reserva, para aproveitamento em outras vagas que surgirem, durante o período de 

validade do processo seletivo. 

§1º. A validade do procedimento seletivo poderá ser de até um ano, contado da data de 

divulgação do resultado final. 

§2º. Em caso de empate, terá preferência no chamamento o candidato de maior idade. 

§3º. O candidato convocado que não apresentar os documentos exigidos no art. 22 

deste Regulamento, ou não cumprir algum outro requisito do edital, será 

automaticamente desclassificado. 

§4º. O candidato convocado poderá solicitar, no prazo de cinco dias contados do 

chamamento, seu reposicionamento para o final da lista de classificação. 

Art. 16. O cadastro de reserva poderá, a critério exclusivamente da DPEPR, ser utilizado 

por unidade distinta daquela prevista no edital de seleção pública, desde que: 
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I - não conste expressa vedação no edital do respectivo processo seletivo; 

II - não exista um processo seletivo válido e anterior na unidade cuja vaga será 

preenchida; 

III - seja respeitada a ordem de classificação do processo seletivo; 

IV - seja expressamente autorizado pelo/a responsável pela realização do processo 

seletivo. 

§1º. O/A candidato/a convocado/a poderá optar por aceitar a vaga da outra unidade ou 

permanecer no cadastro de reserva em sua colocação original. 

§2º. Não será admitida a realização de entrevista ou qualquer nova etapa de 

reclassificação, após a divulgação do resultado final do processo seletivo. 

Art. 17. No caso de seleção de residentes para a sede da Defensoria localizada na Casa 

da Mulher Brasileira, ou outra localidade que vise ao atendimento de mulheres vítimas 

de violência, poderá ser dada preferência a residentes do sexo feminino, considerando 

a natureza do atendimento e o gênero do público a ser atendido. 

 

 Seção III 

Da Seleção Pelo Banco de Currículos 

  

Art. 18. A Defensoria Pública do Estado do Paraná disponibilizará, em seu sítio virtual, 

semestralmente, quadro atualizado de vagas disponíveis para residentes, indicando a 

modalidade e a unidade administrativa, e formulário ou e-mail para recebimento, em 

fluxo contínuo, de manifestações de interesse na ocupação de vagas de residência, 

acompanhados do respectivo currículo e/ou histórico escolar. 

Parágrafo único. A manifestação de interesse referida no caput não significa inscrição 

em processo seletivo, visando exclusivamente à formação de banco de currículos a ser 

gerido pela Diretoria de Recursos Humanos. 

Art. 19. A seleção por esta modalidade importará a indicação, pela unidade 

administrativa, do/a residente cujo currículo e/ou histórico escolar estiver cadastrado no 

banco de currículos de que trata o artigo anterior, diretamente à Diretoria de Recursos 

Humanos. 

 

  

CAPÍTULO IV 

DO INGRESSO NO PROGRAMA 

Art. 20. A solicitação de preenchimento de nova vaga, já autorizada pela Defensoria 
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Pública-Geral, deve ser realizada através de requerimento pelo/a supervisor/a de 

residência e deverá constar o curso, o turno, a modalidade de trabalho, as atividades a 

serem desenvolvidas e o motivo para a contratação do/a residente, sendo obrigatória a 

previsão de espaço e equipamentos suficientes ao contingente de pessoas na unidade 

de trabalho quando a residência for realizada na modalidade presencial. 

Art. 21. O efetivo ingresso no Programa de Residência ocorrerá mediante a celebração 

de termo de compromisso de residência, no qual constem as cláusulas e condições, 

acordadas e assinadas, pela DPEPR e pelo/a residente. 

Art. 22. O/A candidato/a convocado/a para ingressar no Programa de Residência deverá 

encaminhar à Diretoria de Pessoas: 

I – certidões negativas da Justiça Eleitoral, da Justiça Militar e dos distribuidores 

criminais das Justiças Federal, Estadual ou do Distrito Federal dos lugares em que tenha 

residido nos últimos 5 (cinco) anos; 

II – declaração de que não exerce atividade remunerada; de que não é ocupante de 

cargo ou emprego público e/ou que não realiza residência em órgãos ou entidades da 

Administração Pública Federal, Estadual e Municipal; 

III – cópia de documento de identidade; 

IV – comprovante de residência; 

V – diploma, certificado de conclusão de curso ou outro documento que comprove a 

colação de grau em curso certificado pelo MEC ou pelo Conselho Estadual de Educação, 

compatível com a vaga desejada; 

VI– comprovante de matrícula e/ou frequência em curso de pós-graduação certificado 

pelo MEC ou pelo Conselho Estadual de Educação, em nível de especialização, de 

mestrado, de doutorado ou de pós-doutorado, se for o caso; 

VII – comprovante de dados bancários, no qual conste número da agência e da conta 

bancária de sua titularidade. 

Parágrafo único. O prontuário do/a residente, após instaurado no SEI contendo a 

documentação básica e termo de compromisso, será encaminhado à EDEPAR para fins 

de acompanhamento. 

Art. 23. O/A candidato/a convocado/a para ingresso no Programa de Residência 

assinará termo de compromisso, observados os preceitos legais e regulamentares, 

devendo especificar, entre outras questões: 

I – identificação do/a residente e da unidade concedente; 

II – datas de início e de término da residência; 

III – a carga horária semanal de atividades a que estará sujeito/a; 

IV – o local e o horário onde deverão ser exercidas as atividades; 
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V – número da apólice de seguro contra acidentes pessoais; 

VI – o curso de pós-graduação ou programa em que o/a estudante estiver matriculado/a; 

VII - menção de que a residência não acarreta qualquer vínculo empregatício; 

VIII – o nome do/a supervisor/a da residência na área de conhecimento; e 

IX – as atribuições e plano de atividades a serem desenvolvidas na residência, 

observado o disposto nesta Resolução e no edital do processo seletivo. 

§1º. Fica autorizado/a a firmar o termo de Compromisso em nome da Defensoria Pública 

do Estado do Paraná o/a Diretor/a de Pessoas. 

§2º. Depois de assinado, uma das vias deve ser entregue à Diretoria de Pessoas e a 

segunda via será mantida com o/a residente. 

§3º. A presença de residente em desacordo com o disposto no caput deste artigo será 

de inteira responsabilidade da chefia imediata que o/a permitiu, o/a qual responderá por 

qualquer demanda que venha a ocorrer em virtude da inexistência do referido 

documento. 

Art. 24. Sempre que se alterarem as características aludidas no artigo anterior, deverá 

o termo de compromisso ser aditado, quando legalmente possível. 

  

CAPÍTULO V 

DA DURAÇÃO E DA JORNADA DE ATIVIDADES 

Art. 25. O Programa de Residência terá duração máxima e improrrogável de 36 (trinta e 

seis) meses, observado o vínculo mínimo com o curso ou programa de pós-graduação, 

por 12 (doze) meses. 

Art. 26. A carga horária de atividades será de 30 (trinta) horas semanais, distribuídas, 

preferencialmente, em 6 (seis) horas diárias. 

Art. 27. As atividades dos/as residentes da Defensoria Pública podem ser executadas 

fora de suas dependências sob a denominação de teletrabalho integral ou teletrabalho 

parcial, devendo ser mantida a estrutura mínima de atendimento da unidade, sendo 

defesa a redução ou diminuição do período e senhas de atendimento ao público, 

observadas as diretrizes estabelecidas nesta Deliberação e a devida comunicação à 

Diretoria de Pessoas. 

§1º. No teletrabalho parcial, o/a residente deverá atuar presencialmente em dias 

preestabelecidos, a ser definido pelo/a supervisor/a. 

§2º. No teletrabalho integral, a totalidade das atividades do/a residente será 

desenvolvida de forma remota, permitindo-se a determinação de participação em 

atividades presenciais, com antecedência mínima de 05 (cinco) dias. 
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§3º. O/a residente que estiver submetido aos regimes tratados neste artigo receberá o 

auxílio-transporte apenas nos dias em que for trabalhar presencialmente. 

Art. 28. A realização de teletrabalho, integral ou parcial, é de adesão facultativa, a critério 

dos responsáveis pela unidade administrativa e dos/as supervisores/as dos/as 

residentes nas unidades, em razão da conveniência e interesse do serviço, e restrita às 

atribuições em que seja possível mensurar objetivamente o desempenho, não 

constituindo direito ou dever dos/as residentes, sendo que poderá ser revista pelo/a 

supervisor, nos casos de inadequação ou necessidade presencial dos serviços. 

Parágrafo único. No caso de teletrabalho integral, deverá o/a supervisor/a fundamentar 

a compatibilidade das atividades desempenhadas pelo/a residente com essa 

modalidade de trabalho, sendo defesa a redução ou diminuição do período e senhas de 

atendimento ao público. 

Art. 29. Ao gestor e à gestora da unidade juntamente com o/a supervisor/a de residentes 

compete a indicação, entre os/as residentes interessados, daqueles que realizarão 

atividades em regime de teletrabalho parcial, dando-se preferência ao/à residente com 

as seguintes condições: 

I – com deficiência ou que exija especial atendimento; 

II – gestante, lactante ou mãe de filho de até 02 (dois) anos de idade; 

III – pai ou guardião de criança de até 02 (dois) anos de idade; 

IV – que tenham alguma indicação de ordem de saúde que recomende o teletrabalho. 

Art. 30. Deve ser formalizada pelos/as supervisores/as, a descrição das atividades a 

serem realizadas pelos/as residentes e o(s) dia(s) de atuação presencial, com a 

indicação dos/as residentes aptos/as para tanto. 

Art. 31. O/a supervisor/a gerenciará a rotina de trabalho de seus/uas residentes em 

regime de teletrabalho e manterá registro dos planos de atividades, fazendo o registro 

oportuno quando das avaliações periódicas. 

Art. 32. Compete ao/a residente providenciar, às suas expensas, as estruturas físicas e 

tecnológicas necessárias à realização de teletrabalho, mediante o uso de equipamentos 

ergonômicos adequados e se manter disponível para contato durante todo o período de 

trabalho. 

Art. 33. Compete à Diretoria de Tecnologia e Inovação viabilizar o acesso remoto e 

controlado dos/as residentes em regime de teletrabalho aos sistemas dos órgãos do 

Poder Judiciário, correspondentes às atividades por eles desempenhadas, bem como 

divulgar os requisitos tecnológicos mínimos para o referido acesso. 

Parágrafo único. O suporte técnico disposto no caput será realizado pela Diretoria de 

Tecnologia e Inovação, durante a jornada normal de trabalho, estritamente em relação 

ao acesso e funcionamento de sistemas institucionais. 
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Art. 34. O/a residente pode, a qualquer tempo, solicitar o seu desligamento do regime 

de teletrabalho parcial ou integral, caso em que o/a responsável pela unidade se 

manifestará, com a indicação do termo inicial dos trabalhos de forma presencial, com 

comunicação imediata à Diretoria de Pessoas, que tomará as medidas pertinentes, 

inclusive com retificação do termo de compromisso. 

Art. 35. O/a responsável pela unidade e/ou o/a supervisor/a do/a residente, sempre no 

interesse da Administração, pode cancelar, justificadamente, o regime de teletrabalho, 

parcial ou integral, ou readaptá-lo, para um/a ou mais residentes, com indicação do 

termo inicial dos trabalhos de forma presencial e com imediata comunicação à Diretoria 

de Pessoas, que tomará as medidas pertinentes, inclusive com retificação do termo de 

compromisso. 

Art. 36. Será considerada, para efeito de cálculo da bolsa-auxílio e auxílio-transporte, a 

frequência mensal do/a residente, deduzindo-se os dias de faltas não justificadas, salvo 

na hipótese de compensação de horário. 

§1º. Para a compensação de horário deverá ser observado o limite diário de 7 (sete) 

horas. 

§2º. A compensação deverá obrigatoriamente ser realizada até o mês subsequente em 

que ocorrerem as faltas, mediante certificação da Diretoria de Pessoas. 

Art. 37. Não haverá desconto no valor da bolsa-auxílio pago ao/à residente se houver a 

apresentação de comprovante relacionado a falta: 

I – por até 15 (quinze) dias, por motivo de doença que impossibilite o exercício das 

funções ou apresente risco de contágio, mediante comprovação por atestado médico; 

II - por 120 (cento e vinte) dias consecutivos, para residente do sexo feminino, em razão 

de nascimento ou adoção de filho ou filha; 

III - por 20 (vinte) dias consecutivos, para residente do sexo masculino, em razão de 

nascimento ou adoção de filho ou filha; 

IV – ausência no(s) dia(s) em que for convocado/a intimado/a para depor na Justiça ou 

para participar como jurado/a no Tribunal do Júri, comprovado mediante declaração de 

comparecimento expedida pelo respectivo órgão; 

V – ausência por 03 (três) dias consecutivos em razão de casamento, comprovado 

mediante certidão de casamento ou contrato de união estável; 

VI – ausência por 07 (sete) dias consecutivos em razão de falecimento de cônjuge ou 

companheiro/a; pai, mãe, madrasta ou padrasto; filho/a, enteado/a ou menor sob 

guarda; e irmão, comprovado mediante atestado de óbito; 

VII – ausência no dia em que se apresentar para doação de sangue, comprovada 

mediante atestado de doação; 
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VIII – ausência no dia em que se apresentar para o alistamento militar, comprovado 

mediante certidão expedida pelo Ministério da Defesa; 

IX – ausência pelo dobro dos dias de convocação efetuada pela Justiça Eleitoral, 

comprovada mediante certidão expedida pela Justiça Eleitoral; 

X – ausência no(s) dia(s) em que cumprir compromisso acadêmico obrigatório, 

comprovado mediante declaração de realização de atividade acadêmica. 

§1º. Outros afastamentos decorrentes de justificativa não abrangida por este artigo serão 

objeto de análise pela Administração Superior. 

§2º. Outros afastamentos por período igual ou inferior a 05 (cinco) dias consecutivos 

poderão ser compensados nos termos dos §§1º e 2º do art. 36 desta Deliberação, a 

critério da chefia imediata, ou considerados como faltas justificadas. 

§3º. As faltas justificadas ensejarão o desconto proporcional do valor do auxílio-

transporte. 

§4º. As faltas justificadas não gerarão descontos do valor da bolsa-auxílio. 

§5º. As faltas injustificadas não poderão ser compensadas e serão descontadas do valor 

da bolsa-auxílio, bem como ensejarão o desconto proporcional do valor do auxílio-

transporte. 

Parágrafo único. Os documentos de comprovação do motivo do afastamento deverão 

ser apresentados à Diretoria de Pessoas, até o 5º dia útil do mês subsequente da 

ausência, contendo a ciência do/a supervisor/a. 

Art. 38. A jornada de trabalho poderá ser cumprida em local diverso da sede onde é 

realizada a residência, desde que o deslocamento externo não ultrapasse a carga 

horária do/a residente. 

Art. 39. O cumprimento da jornada será efetuado por meio do sistema eletrônico de 

ponto utilizado pelos/as servidores/as, apurado mensalmente. 

 

CAPÍTULO VI 

DAS ATRIBUIÇÕES DOS/AS RESIDENTES 

  

Art. 40. São atribuições dos/as Residentes: 

I - o auxílio na execução das atividades desempenhadas pela DPEPR; 

II - o levantamento e o tratamento de dados necessários ou convenientes ao exercício 

de suas atividades; 

III - o levantamento de dados, de conteúdo doutrinário ou jurisprudencial, necessário ou 

conveniente ao correspondente exercício funcional; 
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IV - o estudo das matérias que lhes sejam confiadas, propondo a adoção dos 

procedimentos consequentes, inclusive minutando relatórios e peças; 

V – a execução dos serviços de digitação, correspondência, escrituração, registro e 

arquivo que lhe for atribuída; 

VI – o atendimento ao público, nos limites da orientação que venha a receber; 

VII – a movimentação e o controle dos autos de processos ou procedimentos 

administrativos ou judiciais, acompanhando a realização dos correspondentes atos e 

termos; 

VIII – o desempenho de quaisquer atividades compatíveis com sua formação 

acadêmica. 

Art. 41. O/A residente de áreas afetas às funções institucionais da Defensoria Pública 

diferentes do direito atuará junto aos órgãos ou serviços da DPEPR, sob orientação, a 

ele/a sendo atribuídas tarefas práticas que contribuam para sua formação acadêmica, 

tais como: 

I – participar de projetos estratégicos priorizados pela DPEPR; 

II – desenvolver atividades correlatas à área de sua formação e pesquisas que 

instrumentalizem as ações nos diferentes campos de atribuições da DPEPR, destinadas, 

inclusive, a compor um conjunto de elementos que incremente seus objetivos 

profissionais, desde que sejam afinados com o interesse público; 

III – realizar as atividades de desenvolvimento de projetos, ações de melhoria, apoio 

administrativo e suporte técnico dentro da área escolhida para a residência, que guarde 

correlação com sua área de estudo. 

 

CAPÍTULO VII 

DOS DIREITOS DOS/AS RESIDENTES 

 

Art. 42. O/A residente terá direito: 

I – a uma bolsa-auxílio mensal, proporcional à quantidade de dias de atividades 

prestadas, em valor fixado pela Defensoria Pública-Geral, observada a conveniência e 

a disponibilidade orçamentária; 

II – a auxílio transporte, proporcional à quantidade de dias de atividade prestadas, em 

valor fixado pela Defensoria Pública-Geral, observada a conveniência e a disponibilidade 

orçamentária; 

III – a seguro contra acidentes pessoais, a ser contratado pela DPEPR; 

IV – a período de recesso remunerado anual de 30 (trinta) dias. 
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Art. 43. Durante o gozo de recesso remunerado ou qualquer outro afastamento, licença 

ou falta, ainda que justificada, o/a Residente não fará jus ao auxílio-transporte. 

Art. 44.  O gozo de recesso remunerado coincidirá com o recesso das atividades da 

Defensoria Pública, devendo o saldo remanescente ser gozado em período a ser 

comunicado à Diretoria de Pessoas para as devidas anotações, com a anuência 

expressa do/a supervisor/a e respeitado o fracionamento mínimo de 10 (dez) dias.  

§1º. O saldo remanescente de recesso somente poderá ser gozado: 

I – após 12 (doze) meses de permanência na Residência, para o saldo referente ao 

primeiro ano de participação no Programa; 

II – após 18 (dezoito) meses de permanência na Residência, para o saldo referente ao 

segundo ano de participação no Programa; e 

III – após 30 (trinta) meses de permanência na Residência, para o saldo referente ao 

terceiro ano de participação no Programa. 

§2º. O recesso remunerado não usufruído pelo/a residente em decorrência do término 

da Residência ficará sujeito a indenização proporcional.  

§3º. Para fins de apuração do período de recesso a ser indenizado, deverá ser 

considerada a aquisição de 2,5 (dois inteiros e cinco décimos) dias de recesso por mês 

de permanência na Residência, subtraindo-se, ao final, os dias de recesso 

eventualmente usufruídos.  

§4º. Para a apuração do período de recesso a ser indenizado, será considerado como 1 

(um) mês de permanência na Residência a fração igual ou superior a 15 (quinze) dias 

de exercício nas funções.  

§5º. O valor da indenização corresponderá a 1/30 (um trinta avos) do valor da bolsa-

auxílio de Residência vigente no momento do desligamento, por dia de recesso não 

usufruído.  

§6º. O pagamento da indenização relativa a recesso não usufruído será realizado de 

ofício no momento da dispensa do/a residente. 

§7º. Em caso de dispensa, se o Residente houver usufruído dias de recesso em 

quantidade superior ao que lhe seria devido em razão do tempo de permanência na 

Residência, os valores correspondentes deverão ser restituídos à Defensoria Pública. 

  

CAPÍTULO VIII 

DOS DEVERES DO/A RESIDENTE 

 

Art. 45. São deveres do/a residente: 
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I – cumprir as atividades que lhe forem atribuídas, compatíveis com o termo de 

compromisso, e pedir orientação ao/à supervisor/a sempre que necessário; 

II – cumprir o horário definido e efetuar os registros de frequência na forma estabelecida 

pela DPEPR; 

III – comunicar ao/à supervisor/a: 

a) eventuais faltas ou atrasos; 

b) a desistência do Programa de Residência; 

c) abandono do curso de pós-graduação, quando for o caso; 

d) quaisquer alterações relacionadas ao termo de compromisso; 

IV – portar o crachá de identificação nas dependências da DPEPR quando solicitado e 

devolvê-lo ao término do programa, comunicando imediatamente a Diretoria de Pessoas 

no caso de perda, para que um novo seja providenciado; 

V – providenciar a abertura de conta corrente para o recebimento da bolsa-auxílio e 

auxílio transporte; 

VI – manter sigilo e discrição sobre processos, documentos e informações que tomar 

conhecimento em razão das atividades de residência; 

VII – cumprir as normas internas e de serviço da DPEPR; 

VIII - Apresentar, sempre que solicitado, a Declaração de Matrícula da Instituição de 

Ensino a que está vinculado, sob pena de ter seu compromisso rescindido 

automaticamente; 

IX - Responsabilizar-se pela coleta de assinaturas e entrega dos documentos referentes 

à residência, quais sejam, Termo de Compromisso, Termo Aditivo, Termo de Recesso 

Remunerado, Avaliação de Desempenho e Termo de Rescisão, dentro do prazo 

estipulado pelo setor responsável; 

X - Apresentar mensalmente à Diretoria de Pessoas o registro de frequência, sob pena 

de advertência, suspensão e até mesmo rescisão do termo de compromisso de 

residência; 

XI – manter atualizados seus dados pessoais, tais como endereço, telefone, endereço 

eletrônico e Instituição de Ensino, junto à Diretoria de Pessoas da DPEPR; 

XII - dar ciência no plano de atividade e formulários de avaliação emitidos pela 

supervisão. 

 

Art. 46. Os/as residentes/as deverão atender às convocações para participação em 

cursos, estudos, conferências, seminários, palestras, debates, discussões e outras 

atividades desenvolvidas pela Escola da Defensoria Pública do Estado do Paraná. 
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CAPÍTULO IX 

DAS VEDAÇÕES DO/A RESIDENTE 

 

Art. 47. Ao/à residente é vedado: 

I – ter comportamento incompatível com a natureza da atividade funcional; 

II – identificar-se invocando sua qualidade funcional, ou usar papéis com timbre da 

Defensoria Pública em qualquer matéria alheia ao serviço; 

III – utilizar distintivos e insígnias privativos dos membros da Defensoria Pública; 

IV – praticar quaisquer atos, processuais ou extraprocessuais, que exijam capacidade 

postulatória ou que constituam atribuição exclusiva de órgão de execução da Defensoria 

Pública, inclusive assinar peças processuais ou manifestações nos autos; 

V – exercer atividade privada incompatível com sua condição funcional; 

VI – exercer a advocacia, de forma remunerada ou gratuita (pro bono); 

VII – exercer outra residência ou estágio, remunerado ou não, exceto se curricular 

obrigatório;  

VIII – exercer cargo, emprego ou função pública nos Poderes Judiciário e Legislativo ou 

na Administração Pública Direta ou Indireta de quaisquer dos Poderes dos entes 

federativos ou qualquer atividade privada remunerada; 

IX - receber, a qualquer título e sob qualquer pretexto, honorários, percentagens ou, 

custas, gratificações, participações de qualquer natureza, ou qualquer outra vantagem 

de cunho econômico ou não. 

  

CAPÍTULO X 

DA SUPERVISÃO 

 

Art. 48. Compete ao/à supervisor/a: 

I – solicitar a convocação dos/as residentes credenciados/as para ingresso no Programa 

de Residência, nos termos desta Deliberação; 

II – promover a integração do/a residente no ambiente em que serão desenvolvidas as 

atividades de residência; 

III – orientar o/a residente, fazer a distribuição e o acompanhamento das atividades a 

serem desenvolvidas, bem como informar sobre seus deveres e responsabilidades; 

IV -  elaborar o plano de atividades do(a) residente, em conjunto com ele/a, e encaminhar 



Conselho Superior 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mateus Leme, n.º 1908 – Centro – Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7336 

 

 

à EDEPAR em até 10 dias úteis após o início das atividades; 

V – avaliar o desempenho do/a residente, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, 

dar ciência ao/à residente; 

VI - Encaminhar o formulário de desempenho, até o 10º (décimo) dia útil do semestre 

avaliativo subsequente à Secretaria da EDEPAR;  

VII - fundamentar obrigatoriamente, no Formulário de Avaliação de Desempenho, a 

pontuação atribuída a cada um dos critérios de desempenho que caracterizam os fatores 

de avaliação; 

VIII – controlar a frequência e a assiduidade do/a residente e comunicar à Diretoria de 

Pessoas sobre a ausência injustificada e quaisquer outros afastamentos; 

IX – zelar pelo cumprimento do termo de compromisso. 

  

CAPÍTULO XI 

DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

Art. 49. O/A residente terá seu desempenho avaliado semestralmente pelo/a 

supervisor/a, com base nos seguintes critérios: 

I – produtividade e qualidade do trabalho: avaliação quanto à obtenção de rendimento 

compatível com as condições de trabalho e conhecimentos técnicos que possui, em 

termos de volume e de qualidade, dentro dos prazos e das condições orientados pelo/a 

supervisor/a; 

II – confiabilidade e responsabilidade: avaliação quanto à maneira pela qual assume 

suas tarefas, respondendo pelas atitudes que toma, demonstrando zelo para com a 

imagem da Instituição, postura ética e cuidado com os equipamentos e instrumentos de 

trabalho; 

III – disciplina e observância de normas legais e regulamentares: avaliação quanto à 

integração às normas e aos procedimentos estabelecidos para o bom andamento do 

serviço, receptividade a orientações dadas e a forma como se relaciona no ambiente de 

trabalho; 

IV – proatividade, criatividade e inovação: avaliação quanto à iniciativa e talento para 

propor ideias aplicáveis às situações de trabalho, gerando resultados mediante a 

execução dessas inovações, que ao serem implementadas, de fato gerem valor para a 

sociedade; e 

§1º. O desempenho será apurado, em cada parâmetro, pelos seguintes critérios: Ruim 

(R), Regular (REG), Bom( B), Ótimo (O). 



Conselho Superior 

DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO PARANÁ 

Rua Mateus Leme, n.º 1908 – Centro – Curitiba/PR. CEP 80.530-010. Telefone: (41) 3313-7336 

 

 

§2º. As avaliações de desempenho devem ser remetidas à EDEPAR. 

 

CAPÍTULO XII 

DO DOSSIÊ 

Art. 50. A Escola da Defensoria Pública registrará as informações de atuação do(a) 

residente por meio de processo individual, via SEI, onde constará minimamente: O termo 

de compromisso, o plano de atividades, as avaliações de desempenho, os certificados 

das atividades ofertadas pela EDEPAR, relatório final e eventual certificação especial. 

Parágrafo único. O processo dossiê será instaurado pela Diretoria de Pessoas, 

imediatamente após a entrada do(a) residente, acompanhado da cópia do termo de 

compromisso,  indicação da lotação e nome do(a) supervisor(a) e será encaminhado à 

EDEPAR para acompanhamento.  

Art. 51. A Secretaria da EDEPAR encaminhará, por e-mail, as informações iniciais e o 

modelo de formulário de avaliação à Supervisão e ao(à) residente. 

§1º. O/a residente e sua supervisão, a qualquer tempo e mediante requerimento via e-

mail, poderá ter vista dos documentos juntados ao processo dossiê.  

§2º. O Formulário de Avaliação consta no anexo desta Deliberação. 

§3º. Os Formulários de Avaliação deverão ser encaminhados à Secretaria da EDEPAR 

até o 10º (décimo) dia útil após o término do período semestral.  

§4º. Em caso de desligamento do(da) residente, a Diretoria de Pessoas deverá informar 

imediatamente à Secretaria da EDEPAR, via e-mail institucional, para as conclusões 

necessárias ao dossiê. 

 

  

CAPÍTULO XIII 

DO REMANEJAMENTO E PERMUTA DE RESIDENTES 

Art. 52. Atendida a conveniência do interesse público ou mesmo havendo uma 

justificativa admissível e com a anuência das respectivas chefias imediatas, é possível 

a transferência de residente de um para outro órgão da DPEPR: 

I – a pedido seu, independentemente da unidade para o qual tenha sido credenciado/a; 
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II – de ofício, desde que respeitada a unidade para o qual tenha sido credenciado/a; 

§1º. As diligências e solicitação de transferência devem ser providenciadas pelo/a 

residente ou supervisor. 

§2º. A unidade de destino na transferência ou permuta deverá observar tanto o saldo de 

tempo para o encerramento da residência, quanto o saldo de recesso sem fruição na 

unidade de origem, para que seja concedido integralmente durante a vigência do termo 

de compromisso. 

 

CAPÍTULO XIV 

DO DESLIGAMENTO DO PROGRAMA 

 Art. 53. O desligamento do/a residente do Programa de Residência ocorrerá: 

I – automaticamente: 

a) ao término do prazo estabelecido no termo de compromisso; 

b) pelo abandono do curso de pós-graduação em que estiver matriculado/a, quando for 

o caso; 

c) com a posse em cargo público efetivo, a nomeação em cargo em comissão, a 

assinatura de contrato de trabalho com entidade da Administração Direta ou Indireta, ou 

a celebração de termo de residência com outra Instituição de Ensino, durante o período 

de vigência da residência; 

d) na hipótese do inciso IX do art. 47; 

II – a pedido do/a residente ou do/a supervisor/a; 

III – a qualquer tempo, por iniciativa da DPEPR: 

a) por ausência do/a residente no programa por período superior a 5 (cinco) dias, 

consecutivos ou não, no período de 1 (um) mês, sem a devida justificativa, ou por 8 (oito) 

dias consecutivos ou 15 (quinze) dias intercalados, durante o ano civil; 

b) pelo descumprimento, por parte do/a residente, de qualquer condição do termo de 

compromisso ou desta Resolução; 

c) pela comprovação da falsidade ou da omissão de informações prestadas pelo/a 

residente; 

d) por conduta incompatível com a exigida, observados os deveres e as vedações 

estabelecidas nesta Resolução e em outras normas aplicáveis a servidores/as e/ou 

estagiários/as; 

e) de ofício, por interesse ou por conveniência da administração. 
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CAPÍTULO XV 

DA CERTIFICAÇÃO ESPECIAL – DUPLA EXCELÊNCIA ACADÊMICA E 

PROFISSIONAL 

Art. 54. Fica criada a certificação especial a ser emitida pela Escola da Defensoria 

Pública do Estado do Paraná, a ser concedida aos/às residentes que atuam na 

Defensoria Pública, nos seguintes termos: 

I – Os/As residentes elegíveis à certificação especial necessitarão permanecer por um 

período mínimo de 20 (vinte) meses exercendo suas atividades na instituição; 

II – Apresentar declaração do/a Defensor/a Público/a ou Servidor/a Supervisor/a 

demonstrando, de maneira fundamentada, os motivos pelos quais considera legítima a 

certificação sob o aspecto profissional no desempenho de suas atividades; 

III - Participar de, no mínimo, 60% (sessenta por cento) dos eventos organizados pela 

Escola da Defensoria Pública do Estado do Paraná que admitam sua participação no 

período de residência. 

§1º. A emissão do certificado somente será concedida a quem preencher todos os 

requisitos acima elencados e não haverá certificação parcial apenas de excelência 

profissional ou apenas de excelência acadêmica. 

§2º. A emissão do certificado será realizada quando do desligamento do/a residente do 

programa, após informação remetida pela Diretoria de Pessoas à EDEPAR. 

 

CAPÍTULO XVI 

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

  

Art. 55. É vedado o exercício de residência sob supervisão de cônjuge, companheiro, 

ascendente, descendente ou colateral até 3º grau na unidade administrativa que esteja 

disponibilizando a vaga. 

Art. 56. É vedado ao/à supervisor/a permitir que o/a estudante inicie suas atividades 

sem a devida formalização de termo de compromisso prevista neste regulamento, sob 

pena de responsabilidade, não sendo, inclusive, creditado qualquer valor em favor do/a 

estudante. 

Art. 57. Os/as residentes receberão material informativo desenvolvido pela EDEPAR. 

Art. 58. As regras para a migração das vagas de estágio de pós-graduação para vagas 

de residência serão dispostas em normativa a ser emitida pela Defensoria Pública-Geral. 

Parágrafo único. Até a transformação das vagas de estágio de pós-graduação a que 
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alude o caput, seus ocupantes continuarão sendo regidos pela Deliberação 001/2014 ou 

a que venha a lhe substituir. 

Art. 59. A implementação do Programa de Residência se dará após publicação de ato 

da Defensoria Pública-Geral conforme disponibilidade orçamentário-financeira e 

publicização do quadro de vagas disponíveis. 

Art. 60. Os casos omissos serão resolvidos pela Defensoria Pública-Geral. 

Art. 61. Esta Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação. 

   

 
MATHEUS CAVALCANTI MUNHOZ 

Presidente do Conselho Superior da Defensoria Pública do Paraná 
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